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ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM N*? 215 , de 06 de SETEMBRO de 2010 . 

AO DEPART LEGISLATIVO PARA 
.—•LEITURA NO EXPEDIENTE 

MMmmssm Senhor Presidente, 

Apraz-me submeter a exame e deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa, por 
intermédio de V Exa , o anexo projeto de Lei que autoriza a criação de credito especial, em 
conformidade com o que dispõe o art 42 e inciso II do § 1°, do art 43 da Lei Federal n 0 

4 320/64, no montante de R$ 10 000 000,00 (DEZ MILHÕES DE REAIS) 

O presente projeto de lei visa comungar com o atual momento histórico em que vive o 
mundo em busca de energia alternativa como meio de se evitar a emissão de gases de 
efeito estufa, especialmente o CO; Neste sentido o Estado do Ceara apresenta-se diante da 
nação como pioneiro ao ena r mecanismos institucionais para o desenvolvimento da energia 
solar em território cearense 

Desta forma, o governo estadual manifestou-se decidido ao instituir o Fundo de Incentivo a 
Energia Solar do Estado do Ceara - FIES pela Lei Complementar n 0 81/2009, regulamentada 
pelo Decreto n 0 29 993/09 que define forma, incentivo a instalação, operação e utilização de 
usinas de energia de fonte solar, bem como a fabricação de equipamentos destinados a 
geração de energia dessa fonte 

Ademais, e de conhecimento de pesquisadores do meio académico e de diversas instituições 
publicas e pnvadas ligadas aos setores de energia e meio-ambiente que o Nordeste 
brasileiro e dotado dos melhores índices de insolação do planeta O ceara, neste aspecto e 
dos mais representativos da região e pela percepção de governo, pretende explorar essa sua 
faculdade natural 

O Estado do Ceara e o primeiro da Federação no Pais a iniciar a estruturação de um 
programa de incentivo ao desenvolvimento e utilização da energia eletnca proveniente da 
fonte solar e sem dispor portanto de qualquer referência de regulamentos neste seguimento 
da energia 

O marco regulatório estadual teve inicio com a instituição do FIES, cnado pela Lei 
Complementar Estadual n 0 81 de 02 de setembro de 2009 e regulamentada pelo Decreto 
Estadual n 0 29 993 de 09 de dezembro de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 



ESTADO DO CEARA 

Os recursos para atender as despesas previstas neste projeto de Lei decorrem do Excesso 
de Arrecadação do ICMS venficado de JANEIRO a ABRIL 

Convicto de que essa Augusta Casa Legislativa emprestara seu imprescindível apoio a anexa 
propositura, valho-me do ensejo para reiterar a V Exa e a seus eminentes pares, protestos 
de elevada estima e distinta consideração 

Palacio Iracema, do Governo do Estado do Ceara, aos 06 
fiFTFMRRO de 2010 

dias do mès de 

•7/39 ^ 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 

ESPECIAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a abnr credito especial ao 

vigente orçamento do Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE no montante 

de R$ 10 000 000,00 (DEZ MILHÕES DE REAIS), na forma do anexo I da presente Lei 

Art 2 o - Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei decorrem do 

Excesso de Arrecadação do ICMS confonne o memorial de calculo do anexo II 

Art 3° - As inclusões dos valores consignados aos programas e ações na forma do 

anexo desta Lei fica incorporada ao Plano Plurianual 2008 - 2011 em conformidade com o 

disposto nos artigos 4° 7S e 8° da Lei N 0 14 053, de 07/01/2008 e suas atualizações 

posteriores 

Art 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a suplementar em ate 25% o 

credito especial aprovado nesta Lei 

Art 5° - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrano publicadas na Lei Estadual n 0 14 755 de 30 de julho de 2010 



Secretaria do Planejamento e Gestto do Estado do Ceará SEPLAG 
1 Sistema Integrado de Orçamento e Finanças SIOF 
ANEXO A QUE SE REFERE O ART 1° DO DECRETO N" 

SOLICITAÇÃO N* 00000122-CREDITO ESPECIAL 
DE 

Secretana 48000000 
Ôrglo 48200004 

Unid Orçamentina 48200004 

RagiAo 

CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
FUNDO DE INCENTIVO A ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARA 
FUNDO DE INCENTIVO A ENERGIA SOLAR DO ESTADO OO CEARA 

Grupo da D M peta Fonte Tipo 

25 752 032 Fortalecimento dos Setores Económicos e Inovação Tecnológica 
21117 

22 ESTADO DO CEARA INVESTIMENTOS 00 0 
Total da Unidade Orçamentána 

Total da Secretana 
Total da Solicitaçflo 

Valor 

10 000000 00 
10 000000 00 
10 000 000 00 
10 000 000 00 

Ermírio em 19/8/2010 06 56 03 Página 1 
*t 

Anexo do Decreto (Grupo) 



ANEXO II 

Demonstrai» o do Excesso dc Arrecadação do ICMS no Primeiro 
Quadrimisln dc 2010 

Mininr iJ l dc Cálculo 

PREVISÃO* REALIZADO** DIFERENÇA*** 
JAN - ABR JAN - ABR JAN-ABR 

R$ 1 520 215 530,0 R$ 1 904 416 592,0 R$ 384 201 062,0 

* Planilha do Cronograma da Previsão de Arrecadação Estadual das Metas 
Bimestrais de Arrecadação para 2010 publicada na Resolução COGERF 
002/10 no DO de 26 01 2010 em atendimento ao art 13 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal 

** Dados disponibilizados no sitio da SEFAZ 
http //www sefaz ce gov br/content/aplicacao/internet/mffínanceira/arrecada 
caoestadual/arrecadacaoestadual asp 

*** Valor ja utilizado em Credito Especial anterior no valor de R$ 
4 000 000 00 (QUATRO MILHÕES DE REAIS) 
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C O M I S S Ã O O E C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 

E R E O A Ç A O 

MATÉRIA ^ o i y v ^ u y i ( J P ^ Õ ^ ^ J Ú ) N 0. /2010 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em K4 / 04 /2010 

^epútddo DRfSarto 
fPrésidente da CCJR. 



/ M L 
ASSEMBLESA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n* LO 0312 /10 

Mensagem 7 215/2010 

O Exmo Sr Governador do Estado do 

Ceara, através da Mensagem n0 7 215, apresenta ao Poder 

Legislativo projeto de Lei que "Autoriza a Abertura de 

Créditos Especiais e da outras providências " 

O Chefe do Executivo em exercíc io, em 

conformidade com o que dispõem os ar t igos 42 e 43 , inciso 

I I , § 1 ° , da Lei Federal n° 4 320 /64 , sol ic i tando autor ização 

para aber tura de credito especial , no montante de R$ 

10 000 000,00 (dez milhões de rea is ) , esclarece que os 

mot ivos que jus t i f i cam o Projeto de Lei em anal ise são os 

seguintes 

O presente projeto de lei visa comungar com o atual momento 
histonco em que vive o mundo em busca de energia alternativa 
como meio de se evitar a emissão de gases de efeito estufa, 
especialmente o COj Neste sentido o Estado do Ceara apresenta-
se diante da nação como pioneiro ao cnar mecanismos 
institucionais para o desenvolvimento da energia solar em 
temtono cearense 

Desta forma, o governo estadual, maniféstou-se decidido ao 
instituir o Fundo de Incentivo a Energia Solar do Estado do Ceara -
FIES pela Lei Complementar n0 81/2009, regulamentada pelo 
decreto n0 29 993/09 que define forma, incentivo e instalação 
operação e utilização de usinas de energia de fonte solar, bem 

+. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

como a fabricação de equipamentos destinados a geração de 
energia dessa fonte 

Ademais, e de conhecimento de pesquisadores do meio académico 
e de diversas instituições publicas e provadas ligadas aos setores 
de energia e meio ambiente que o Nordeste brasileiro e dotado 
dos melhores índices de insolação do planeta O ceara, neste 
aspecto e dos mais representativos da região e pela percepção de 
governo, pretende explorar essa sua faculdade natural 

O Estado do Ceara e o pnmeiro da Federação no Pais a iniciar a 
estruturação de um programa de incentivo ao desenvolvimento e 
utilização da energia eletnca proveniente da fonte solar e sem 
dispor portanto de qualquer referencia de regulamentos neste 
seguimento da energia " 

Preceituam o ar t 167, V, da 

Const i tu ição Federal , e o ar t 205, IV da Carta Estadual , 

que aber tura de credi to especial , ou seja, aquele não 

prev is to ord inar iamente no orçamento, depende de 

autonzação legis lat iva, exigência esta que o Poder 

Executivo busca atender com o presente pro jeto de Lei 

Os refer idos disposi t ivos const i tuc ionais 

determinam amda que a autor ização para aber tura de 

credi to especial ou suplementar fica subordinada a 

indicação dos recursos correspondentes, restando ta l 

requis i to cumpr ido pelo ar t 2° da proposi tura 

Outross im, o ar t 3° do presente 

p ro je to , ao incorporar a classif icação orçamentar ia do 

credi to sol ic i tado ao Plano Plurianual 2 0 0 8 / 2 0 1 1 , observa o 

disposto no ar t 5 ° , § 5° da Lei de Responsabil idade Fiscal, 

bem como os art igos 4 ° , 7° e 8° da Lei Estadual n 0 

14 053 /2008 
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ASSEMBLEBA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Desta feita, a mensagem sub 

examinen se afigura inteiramente viável do ponto de vista 

jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, 

quer na sua formalização 

E o parecer, a consideração da douta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARA, em 14 de setembro de 2010 

iéh^P; e^ascono Hélitf Parente de Vasconcelos FilKo 
PROCURADOR 

/WL 
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ASSEMBLEIA. 
LEGISLATIVA. 

V C i A 

Requenmento N" 2038 / 2010 

EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

A P R O V A D O . E H , D 

,£L*kà fcm^ 

já 

CfJSSÃO ÚNICA 
tolWCd£ REQUER DE ACORDO COM OS ARTS 279 E 280 DO REGIMENT0 

INTERNO URGÊNCIA NAS MENSAGENS 7 215/10 E 7 216/10 

RBTARIO 

O deputado abaixo assinado no uso de suas atnbwçdes legais e na forma regimental em especial os Arts 279 e 280 do Regimento 

ntemo vem requerer a V Exa que após consulta ao plenáno determine urgência nas Mensagens 7 215/10 que AUTORIZA -

ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS e 7 216/10 que AUTORIZA A ABERTURA OE 

CRÉDITOS ESPECIAIS E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Sala das Sessões 14 de Setembro de 2010 

Dep Nelson Maifins 

Página 1 de 2 
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ASSEMBLEIA. 
LEGISLATIVA. 

tCAPA 

Requenmenlo N 0 2038/2010 

Informações complementares 

Entrada Legislativo 14 09 2010 

Pagma 2 de 2 
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C O M I S S Ã O O E C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 

E R E D A Ç A O 

MATÉRIA ^JXKK^QVJ^ÍQC^&^^JLJCS N"! /2010 

DESIGNO RELATOR O SR DEP NA Tu^uCO /CA* 
Comissão de Justiça, em d.4 de K^JLVJ^ LAJC de 2010 

PARECER 

E^A JíM A 

\ 

\ 

w ^ ^ L ^ 
R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO U / ) / Ã H / ^ 0 

-/ r 

Comissão de Justiça, em ^ de / ^ È Á , ^ ^ de 2010 

« ^ 

PRESIDENTE DA CCJR 



PARTCtri 
JL* 

( ) REUNIÃO ORDINÁRIA ( / ) REUNIÃO bXTPAOPDINARIA\ x^ 

COMIS&OES 

í^jcor; ccrricr { )CDC ( ;cr^ , )CDHC ( )CIA ( JCVTDUI 

( )CICTS ( J^t/* f ) r C T / JCE-PD ( »' * o u M { )CMADSA( )CSSS ( )CJ 

MtíC Cl'\~ 

( )PROJC O D* . N' ( ! ' lOL > ") DE IND'CAÇÃO N1 

( )PRCJL "O [ir " i r t UÇAO N 5 

^ 

( ) MENSAGEM N 0 ^ 2 1 \ 

( JPROPOCV -«w NHA CONSTITUCn »»' *'* 

( JPROJETO D= MFrprTO LEGISLATIVO N" 

( JPROJETO DE I H COMPL EME NTAR N 

( )EMENDAS 

AUTORIA _ _ , 

RELATOR . Q f P ^ ^ J ^ - . Í ^ L 1 } ^ = L 
PARECER r ^ i W A ^ J ^ L ' 

r c U I ^ \ l ^ j de ftá-^ de 

—. }sL 

2010 

RELATOR 
POSIÇÃO TK. co f.t . • o A f W ^ r o _ rHgscerz- PO g-e C A ro f%_ 

rortalezd M de - ^ E T E M p f e de 2010 

PRE SmEN TE DA COMISSÃO 
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APROVADO EM 
Em # 7 de 

ISCUSSÀO FINAL 
^ W d . 

t c r e í i r l o 



REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7 215/10 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art. P Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a abnr crédito especial ao vigente 
orçamento do Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE, no montante de RS 
10 000 000,00 (dez milhões de reais), na forma do anexo I da presente Lei 

Art 2 a Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem do Excesso dc 
Arrecadação do ICMS, conforme o memonal de cálculo do anexo II 

Art 3" As inclusões dos valorei consignados aos programas e ações na forma do anexo 
desta Lei fica incorporada ao Plano Plurianual 2008 - 2011 cm conformidade com o disposto nos arts 
4°, 7o e 8° da Lei n"* 14 053, de 7 de janeiro de 2008 e suas atualizações posteriores 

Art. 4" Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a suplementar em ate 25% (vmte e 
cmco por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei 

Art 5* Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
Art 6" Revogam-se as disposições em contrario publicadas na Lei Estadual n0 14 755, de 

30 de julho de 2010 / 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, cm Fortaleza, 

14 de setembro de 2010 

/ , JL. 
PRESIDENTE 

RELATOR 



ANEXO I QUE SE REFERE AO ART 1* DA LEI N" .DE DE DE 2010 

Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Coará - SEPLAG 
Sistema Integrado de Orçamento e Finanças - SIOF 

SOLICITAÇÃO N 0 00000122 - CREDITO ESPECIAL 
Sacratartt 48000000 

óiglO- **2t*VTU 

Unid Orçuwfrtirta 48200004 

R#gl&o 

CONSELHO ESTADUALDE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
FUNDO DE INCENTIVOA ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARA 
FUNDO DE INCENTIVO A ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARA 

Grupo de Datpei i 

26752 012 Fi 
21117 

22 ESTADO DO CEARA 

'ortJpcrocntp do* Odores Econãmcos c InowçÊo Tscndôgico 
i 

INVESTIMENTOS 

Fonto Tipo Valor 

00 0 10000000 00 
Total da UBMada OiÇBDMrtáita. 10.000.000JO 

Toei da Sacniari i 10 000 000 00 
Total d l Sollcttaçio 10 000 000 00 



ANEXO II que se refere a Lei 0° , de de de 2010 

Demonstra tno do Excesso de Arrecadação do ICMS no Pnmeiro 
Quadnmesíre de 2010 

Memonal de Calculo ^ 

PREVISÃO* REALIZADO** DIFERENÇA*** 
JAN-ABR v JAN-ABR JAN-ABR 

R$ 1 520 215 530,0 R$ 1 904 416 592,0 R$ 384 201 062,0 

* Planilha do Cronograma da Previsão de Arrecadação Estadual das Metas Bimestrais 
de Arrecadação para 2010, publicada na Resolução COGERF 002/10 no Diário Oficial 
de 26 de janeiro de 2010 em atendimento ao art 13 da Lei Complementar n* 101 de 4 
de maio de 2000 - Le de Responsabilidade Fiscal 

** Dados disponibilizados no sitio da SEFAZ 
http //Www sefaz ce gov br/content/aplicacao/intemet/inffinanceira/arrecadacaoestadual/ 
arrecadacaoestadual asp 

" * Valor já utilizado em Crédito Especial antenor no valor de R$ 4 000 000,00 (quatro 
milhões de reais) 



Lei nQ14 792. de 22 09 10 

? 

CEARA 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E SETENTA E DOIS 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ESPECIAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a abnr crédito especial ao vigente 
orçamento do Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE, no montante de RS 
10 000 000,00 (dez milhões de reais), na fornia do anexo 1 da presente Lei 

Art 2° Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei decorrem do Excesso de 
Arrecadação do ICMS, conforme o memorial de calculo do anexo II 

Art 3° As inclusões dos valores consignados aos programas e ações na forma do anexo 
desta Lei fica incorporada ao Plano Plunanual 2008 - 2011 em conformidade com o disposto nos arts 
4°, 7° e 8° da Lei n 0 14 053, de 7 de janeiro dc 2008 e suas atualizações postenores 

Art 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a suplementar cm ate 25% (vinte e 
cinco por cento) o credito especial aprovado nesta Lei 

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
Art 6° Revogam-se as disposições em contiano publicadas na Lei Estadual n 0 14 755, de 

30 de julho de 2010 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em foitaleya, 

14 de setembro de 201 

DEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 a VICE PRESIDFNTE 
DEP JOSE ALBUQUERQUE 
1° SECRETARIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 "SECRETARIO 
£EP HERMÍNIO RESENDE 
3 ° SECRETARIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4 8 SECRETARIO 
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ANEXO I QUE SE REFERE AO ART 1° DA LEI N" .DE DE DE 2010 

Secretaria do Planejamento e Gestto do Estado do Ceará - SEPLAG 
Sistema Integrado de Orçamento e Finanças - SIOF 

SOLICITAÇÃO N 0 00000122 - CREDITO ESPECIAL 
SocreUrta 48000000 

Óffllo 48200004 
Unld Orçamontlrla 48200004 

RaglSo 

CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
FUNDO DE INCENTIVO A ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARA 
FUNDO DE INCENTIVO A ENERGIA SOLAR OO ESTADO DO CEARA 

Grupo do Dospoaa Fonto Tipo Valor 

25 753 032 Fortalecimanlo dos Setores Económicos o Inovação Tecnotõgica 
21117 

22 ESTADO DO CEARA INVESTIMENTOS 00 0 10000 000 00 
Total da Unidada Orçamentiria 10 000 000 00 

Total da Sacrataria 10000 000 00 
Total da Sollcitaçlo 10 000 000 00 



ANEXO II que se refere a Lei n' , de de de 2010 

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação do ICMS no Primeiro 
Quadrimestre de 2010 

Memorial de Cálculo 

PREVISÃO* REALIZADO** DIFERENÇA*** 
JAN-ABR JAN-ABR JAN-ABR 

R$ 1 520 215 530,0 R$1904 416 592,0 R$ 384 201 062,0 

* Planilha do Cronograma da Previsão de Arrecadação Estadual das Metas Bimestrais de 
Arrecadação para 2010, publicada na Resolução COGERF 002/10, no Diáno Oficial de 26 de 
janeiro de 2010 em atendimento ao art 13 da Lei Complementar n* 101, de 4 de maio de 2000 
- Lei de Responsabilidade Fiscal 

** Dados disponibilizados no sitio da SEFAZ 
http //www sefaz ce gov br/content/aplicacao/intemet/inffinanceira/arrecadacaoestadual/arrecada 
caoestadual asp 

* " Valor já utilizado em Crédito Especial antenor no valor de R$ 4 000 000,00 (quatro milhões 
de reais) 
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